
INSTRUÇÃO NORMATIVA DELAC/UFSJ Nº 02/DELAC/UFSJ, de 4 de julho de
2023

Institui os critérios para a distribuição de
recursos orçamentários a docentes do
Departamento de Letras, Artes e Cultura da
Universidade Federal de São João del-Rei.

A Chefe do Departamento de Letras, Artes e Cultura (DELAC), no uso das
suas atribuições e considerando:

- a RESOLUÇÃO Nº 007, de 7 de outubro de 2020. Dispõe sobre os
procedimentos normativos para a concessão de diárias e passagens no âmbito da
UFSJ.

- a INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 01/DELAC/UFSJ, de 4 de julho de 2023.

RESOLVE,

Art. 1°. Instituir os critérios para a distribuição de recursos orçamentários a
docentes do Departamento de Letras, Artes e Cultura da Universidade Federal de
São João del-Rei.

Art. 2º. Os recursos poderão ser concedidos havendo disponibilidade
financeira do DELAC.

Art. 3º. As solicitações dos(as) docentes serão analisadas de acordo com os
seguintes critérios, nesta ordem:

I - previsão da atividade no Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP);

II – previsão da atividade no levantamento requisitado pelo DELAC;

III - documento que explicite o(s) trabalho(s) como sendo relativo(s) à área de
atividade do docente e seu retorno ao Departamento em termos de pesquisa e/ou
ensino e/ou extensão;

IV – prioridade a eventos fora do país sobre os nacionais.

Parágrafo Primeiro – os critérios descritos nos incisos I a III são eliminatórios
e o critério IV é classificatório.



Parágrafo Segundo – as solicitações serão analisadas de acordo com os
critérios elencados no Art. 3º, devidamente pontuados em planilha própria.

Art. 4º. Situações não previstas nesta Instrução Normativa serão analisadas a
critério da Comissão.

Art. 5º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua aprovação
pela Assembleia Departamental.

Marília de Carvalho Caetano Oliveira

Chefe do DELAC
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